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LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO(S) ORIGINAL(IS) OU ADAPTADO(S), DE NATUREZA DIVERSA: 
DESCRITIVO, NARRATIVO E DISSERTATIVO, E DE DIFERENTES GÊNEROS, COMO POR EXEMPLO: POEMA, CRÔNICA, 

NOTÍCIA, REPORTAGEM, EDITORIAL, ARTIGO DE OPINIÃO, TEXTO FICCIONAL, TEXTO ARGUMENTATIVO, INFORMATI-
VO, NORMATIVO, CHARGE, TIRINHA, CARTUN, PROPAGANDA, ENSAIO E OUTROS. IDENTIFICAR A IDEIA CENTRAL DE 

UM TEXTO; IDENTIFICAR INFORMAÇÕES NO TEXTO; ESTABELECER RELAÇÕES ENTRE IDEIA PRINCIPAL E IDEIAS SE-
CUNDÁRIAS; RELACIONAR UMA INFORMAÇÃO DO TEXTO COM OUTRAS INFORMAÇÕES OFERECIDAS NO PRÓPRIO 
TEXTO OU EM OUTRO TEXTO; RELACIONAR UMA INFORMAÇÃO DO TEXTO COM OUTRAS INFORMAÇÕES PRESSU-
POSTAS PELO CONTEXTO; ANALISAR A PERTINÊNCIA DE UMA INFORMAÇÃO DO TEXTO EM FUNÇÃO DA ESTRATÉ-
GIA ARGUMENTATIVA DO AUTOR; DEPREENDER DE UMA AFIRMAÇÃO EXPLÍCITA OUTRA AFIRMAÇÃO IMPLÍCITA; 

INFERIR O SENTIDO DE UMA PALAVRA OU EXPRESSÃO, CONSIDERANDO: O CONTEXTO E/OU UNIVERSO TEMÁTICO 
E/OU ESTRUTURA MORFOLÓGICA DA PALAVRA (RADICAL, AFIXOS E FLEXÕES);RELACIONAR, NA ANÁLISE E COMPRE-

ENSÃO DO TEXTO, INFORMAÇÕES VERBAIS COM INFORMAÇÕES DE ILUSTRAÇÕES OU FATOS E/OU GRÁFICOS OU 
TABELAS E/OU ESQUEMAS; RELACIONAR INFORMAÇÕES CONSTANTES DE TEXTO COM CONHECIMENTOS PRÉVIOS, 

IDENTIFICANDO SITUAÇÕES DE AMBIGUIDADE OU DE IRONIA, OPINIÕES, VALORES IMPLÍCITOS E PRESSUPOSIÇÕES. 
CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS GERAIS E ESPECÍFICOS RELATIVOS À LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO, RECUR-

SOS SINTÁTICOS E SEMÂNTICOS, DO EFEITO DE SENTIDO DE PALAVRAS, EXPRESSÕES E ILUSTRAÇÕES

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, 
é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um 
sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explí-
cita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou 
visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identi-
ficar expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada 

parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às ano-
tações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com as se-

guintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam interpre-
tação do texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção 
do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele per-

tence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 

apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
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Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 
em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao lon-
go do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no 
geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para compro-
var a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como 
se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o 
interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como 
verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação per-
tence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.
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Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que 
um banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por 
isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre a soli-
dez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso 
argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. Por-
tanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja mais 
confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surti-
ria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma 
que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vincu-
lado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-
cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 
número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-
-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 
aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 
causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações pro-
váveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam 
o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários prin-

cípios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 

valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informa-
ções que vem causando grandes preocupações, devido às conse-
quências que esse descuido pode gerar nas operações internas e 
externas. Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, 
inc. II, um dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber 
em função de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção 
em segredo de toda e qualquer informação que tenha valor para 
a organização é responsabilidade do profissional que teve acesso 
à essa informação, podendo esse profissional que ferir esse sigilo 
responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS, VALORES E A LEI

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civiliza-
da deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 
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No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recorda-
ções, experiências, imagens internas e sentimentos que dão um 
sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e democracia: exercício da cidadania
A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 

históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma sociedade 
e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos e 
deveres e participa ativamente de todas as questões da sociedade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Trata-se 
de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. Mas hoje 
significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar uma 
religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estágios 
de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar pa-
pel na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse compor-
tamento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato grego 
na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, “ci-
dadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por cida-
dão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um estado, 
ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um es-
tado - nação com certos direitos e obrigações universais em um es-
pecífico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido ateniense do 
termo, cidadania é o direito da pessoa em participar das decisões 
nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião dos chamados 
de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde se agonizava 
para deliberar sobre decisões de comum acordo). Dentro desta 
concepção surge a democracia grega, onde somente 10% da popu-
lação determinava os destinos de toda a Cidade (eram excluídos os 
escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é nunca 
se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania deve ser 
divulgada através de instituições de ensino e meios de comunica-
ção para o bem estar e desenvolvimento da nação. A cidadania con-
siste desde o gesto de não jogar papel na rua, não pichar os muros, 
respeitar os sinais e placas, respeitar os mais velhos (assim como 
todas às outras pessoas), não destruir telefones públicos, saber di-
zer obrigado, desculpe, por favor, e bom dia quando necessário... 
até saber lidar com o abandono e a exclusão das pessoas necessita-
das, o direito das crianças carentes e outros grandes problemas que 
enfrentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre 
buscar, para garantir os interesses coletivos: mas é também o mais 
imperioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez Távora - Mi-
litar e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e 
obrigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer 
a cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objetivos 
da educação de um país.

A Constituição da República Federativa do Brasil foi promul-
gada em 5 de outubro de 1988, pela Assembleia Nacional Consti-
tuinte, composta por 559 congressistas (deputados e senadores). 
A Constituição consolidou a democracia, após os anos da ditadura 
militar no Brasil.

A cidadania está relacionada com a participação social, porque 
remete para o envolvimento em atividades em associações cultu-
rais (como escolas) e esportivas.

Deveres do cidadão
- Votar para escolher os governantes;
- Cumprir as leis;
- Educar e proteger seus semelhantes;
- Proteger a natureza;
- Proteger o patrimônio público e social do País.

Direitos do cidadão
- Direito à saúde, educação, moradia, trabalho, previdência so-

cial, lazer, entre outros;
- O cidadão é livre para escrever e dizer o que pensa, mas pre-

cisa assinar o que disse e escreveu;
- Todos são respeitados na sua fé, no seu pensamento e na sua 

ação na cidade;
- O cidadão é livre para praticar qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, mas a lei pode pedir estudo e diploma para isso;
- Só o autor de uma obra tem o direito de usá-la, publicá-la e 

tirar cópia, e esse direito passa para os seus herdeiros;
- Os bens de uma pessoa, quando ela morrer, passam para seus 

herdeiros;
- Em tempo de paz, qualquer pessoa pode ir de uma cidade 

para outra, ficar ou sair do país, obedecendo à lei feita para isso.



ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

3

A ética é daquelas coisas que todo mundo sabe o que são, mas 
que não são fáceis de explicar, quando alguém pergunta. Tradicio-
nalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, cientí-
fica ou filosófica, e eventualmente até teológica, sobre os costumes 
ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de ética a 
própria vida, quando conforme aos costumes considerados corre-
tos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e pode 
ser a própria realização de um tipo de comportamento. 

Enquanto uma reflexão científica, que tipo de ciência seria a 
ética? Tratando de normas de comportamentos, deveria chamar-
-se uma ciência normativa. Tratando de costumes, pareceria uma 
ciência descritiva. Ou seria uma ciência de tipo mais especulativo, 
que tratasse, por exemplo, da questão fundamental da liberdade? 

Que outra ciência estuda a liberdade humana, enquanto tal, e 
em suas realizações práticas? Onde se situa o estudo que pergunta 
se existe a liberdade? E como ele deveria ser definida teoricamen-
te, a como deveria ser vivida, praticamente? Ora, ligado ao proble-
ma da liberdade, aparece sempre o problema do bem e do mal, e o 
problema da consciência moral e da lei, e vários outros problemas 
deste tipo. 

CONDUTA ÉTICA. ÉTICA PROFISSIONAL

Agir corretamente, hoje, não é só uma questão de consciência. 
É um dos quesitos fundamentais para quem quer ter uma carreira 
longa e respeitada. Esta técnica está relacionada aos comportamen-
tos humanos, pois o profissional de Secretariado Executivo precisa 
ter uma postura adequada para conviver na organização. A compe-
tência humana é pessoal, cada um tem sua própria personalidade. 
E atualmente, mais do que nunca, a atitude dos profissionais em 
relação às questões éticas pode ser a diferença entre o seu sucesso 
e o seu fracasso. 

Ética deve ser entendida como um conjunto de princípios bási-
cos que visa a disciplinar e regular o costume, a moral e a conduta 
das pessoas. Analisar a ética no mundo atual, inserida em todas as 
instituições que compõem a sociedade, se tornou um dos assuntos 
mais urgentes, visto que essa exerce fundamental importância para 
o equilíbrio da sociedade e para a manutenção de relacionamentos 
interpessoais. Cada cidadão deve ter ações e atitudes éticas na sua 
atividade profissional, pois cada indivíduo é responsável por contri-
buir positivamente para a construção de uma sociedade dentro dos 
princípios éticos. ·.

Para orientar os profissionais a agir dentro da ética existe um 
conjunto de deveres e regras a que chamamos de ética profissional, 
que é regido por um código, o código de ética da profissão. Nesse 
sentido, analisar a profissão de Secretariado Executivo dentro desse 
mesmo cenário, também se torna importante. De acordo com Me-
deiros e Hernandes (1999), pode-se definir ética profissional como 
o conjunto de princípios que regem a conduta funcional dentro da 
profissão. Alguns destes princípios aparecem praticamente em to-
das as profissões, como: 

• Honestidade no trabalho; 
• Lealdade para com a organização; 
• Formação de uma consciência profissional; 
• Execução do trabalho nos mais alto nível de rendimento; 
• Respeito à dignidade da pessoa humana; 
• Segredo profissional; 
• Discrição no exercício da profissão; 
• Prestação de constas ao superior imediato; 
• Observação das normas administrativas da organização; 

• Tratamento cortês e respeitoso a superiores, colegas e subor-
dinados hierárquicos; 

• Apoio a esforços para aperfeiçoamento da profissão. 

Consideram-se faltas contra a dignidade do trabalho: 
• Utilizar informação e influências obtidas na posição para con-

seguir vantagens pessoais; 
• Ter conduta egoísta na transmissão de experiências e conhe-

cimentos;
• Não prestar ajuda aos companheiros; 
• Fazer publicações indecorosas e inexatas. 

Ser ético nada mais é do que agir direito, proceder bem, sem 
prejudicar os outros. É ser altruísta, é estar tranquilo com a consci-
ência pessoal. É também agir de acordo com os valores morais de 
uma determinada sociedade. 

O profissional Secretário Executivo ocupa posição de assessoria 
dentro da empresa e, consequentemente, está em contato perma-
nente com todo tipo de informação empresarial. O mesmo exerce 
uma função delicada, tendo acesso a informações sigilosas, lidando 
com um número grande de pessoas, cada uma com personalidades 
e temperamentos diferentes, exercem o papel de elo entre os clien-
tes e os chefes. 

Assim sendo, o profissional deve ter sólidos princípios éticos, 
pois está exposto, a todo o momento, a situações que o levam a 
cometer deslizes éticos em função de eventuais pressões internas 
e externas inerentes ao seu mundo de trabalho. No contexto das 
profissões também não é diferente. Os profissionais, muitas vezes, 
agem para obterem lucros, status e se esquecem do caráter social e 
ético de suas profissões. 

Assumir total responsabilidade por tudo que faz e sentir-se 
responsável pelas ações coletivas são traços que marcam a nova 
conduta. Ética nas relações de trabalho prevê uma relação saudá-
vel entre capital e trabalho. Envolve um compartilhar coletivo pelo 
sucesso e pelos erros. Pressupõe um participar holístico e uma rea-
lização pessoal e profissional. 

Dentro dessa concepção, cada indivíduo, durante as experiên-
cias de sua vida, passa por um processo de autoconhecimento, im-
prescindível para que este possa saber quais são suas necessidades, 
suas tendências e inclinações. Assim, o homem passa a dirigir sua 
conduta, a fim de alcançar suas necessidades pessoais. Somente 
com esse processo o homem atinge a sua felicidade. 

Há profissionais que dizem que ética é estar de acordo com os 
padrões de uma profissão, de um grupo ou empresa. No entanto, a 
existência de um Código de Ética e as promessas de cumprimento 
deste Código não representam necessariamente uma tomada de 
consciência, quer seja profissional, grupal ou mesmo empresarial. 

Ética gera questões extremamente delicadas e, na maioria das 
vezes, de foro íntimo. Não existe uma receita universal, pronta e 
completamente eficaz para resolver essas questões. A decisão sem-
pre varia de pessoa para pessoa, de consciência para consciência. 
Cada um tem seus limites, impostos por suas crenças e pelas leis, 
e deve segui-los. Agir eticamente sempre foi e será uma decisão 
pessoal. Nunca se esqueça, porém, de que esse costuma ser um 
caminho sem volta. Para o bem ou para o mal. 

A preocupação ética tornou-se universal e está presente em to-
dos os âmbitos da vida humana. Cortina (2003, p. 18) enfatiza que, 
“embora a ética esteja na moda e todo mundo fale dela, ninguém 
chega realmente a acreditar que ela seja importante, e mesmo es-
sencial para viver”. Um dos problemas sofridos pelos secretários, 
principalmente pelas mulheres, são os comentários sobre sua re-
lação com o chefe. Não é raro surgir comentários de que a relação 
chefe/secretário vai além da profissional, se estendendo a um rela-
cionamento pessoal, mesmo quando isso não ocorre. 
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SISTEMA OPERACIONAL E AMBIENTE, WINDOWS 8, 
WINDOWS 10

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 8

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela, simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Jogos
Temos também jogos anexados ao Windows 8.

Transferência
O recurso de transferência fácil do Windows 8 é muito impor-

tante, pois pode ajudar na escolha de seus arquivos para serem sal-
vos, tendo assim uma cópia de segurança.
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A lista de aplicativos é bem intuitiva, talvez somente o Skydrive 
mereça uma definição: 

• Skydrive é o armazenamento em nuvem da Microsoft, hoje 
portanto a Microsoft usa o termo OneDrive para referenciar o ar-
mazenamento na nuvem (As informações podem ficar gravadas na 
internet).

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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LEI ESTADUAL Nº. 5.810/1994 E ALTERAÇÕES (DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AU-
TARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO ESTADO DO 

PARÁ

LEI N° 5.810, DE 24 DE JANEIRO DE 1994*

Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas 

do Estado do Pará.

A Assembléia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei institui o Regime Jurídico Único e define os direi-
tos, deveres, garantias e vantagens dos Servidores Públicos Civis do 
Estado, das Autarquias e das Fundações Públicas.

Parágrafo único. As suas disposições aplicam-se aos servidores 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Públi-
co e dos Tribunais de Contas.

Art. 2° Para os fins desta lei:
I - servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público;
II - cargo público é o criado por lei, com denominação própria, 

quantitativo e vencimento certos, com o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem 
ser cometidas a um servidor;

III - categoria funcional é o conjunto de cargos da mesma natu-
reza de trabalho;

IV - grupo ocupacional é o conjunto de categorias funcionais da 
mesma natureza, escalonadas segundo a escolaridade, o nível de 
complexidade e o grau de responsabilidade;

Parágrafo único. Os cargos públicos serão acessíveis aos brasi-
leiros que preencham os requisitos do art. 17, desta lei.

Art. 3° É vedado cometer ao servidor atribuições e responsa-
bilidades diversas das inerentes ao seu cargo, exceto participação 
assentida em órgão colegiado e em comissões legais.

Art. 4° Os cargos referentes a profissões regulamentadas serão 
providos unicamente por quem satisfizer os requisitos legais res-
pectivos.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO, DA CARREIRA E DA VA-

CÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Art. 5° Os cargos públicos serão providos por:
I – nomeação;
II – promoção;
III – reintegração;
IV – transferência;
V – reversão;
VI – aproveitamento;
VII – readaptação;
VIII – recondução.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DAS FORMAS DE NOMEAÇÃO

Art. 6° A nomeação será feita:
I - em caráter efetivo, quando exigida a prévia habilitação em 

concurso público, para essa forma de provimento;
II - em comissão, para cargo de livre nomeação e exoneração, 

declarado em lei.
Parágrafo único. A designação para o exercício de função grati-

ficada recairá, exclusivamente, em servidor efetivo.
Art. 7° Compete aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas na área de sua com-
petência, prover, por ato singular, os cargos públicos.

Art. 8° O ato de provimento conterá, necessariamente, as se-
guintes indicações, sob pena de nulidade e responsabilidade de 
quem der a posse:

I - modalidade de provimento e nome completo do interessa-
do;

II - denominação de cargo e forma de nomeação;
III - fundamento legal.

SEÇÃO II
DO CONCURSO

Art. 9° A investidura em cargo de provimento efetivo depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, observado o disposto no art. 4°. desta lei.

Art. 10. A aprovação em concurso público gera o direito à no-
meação, respeitada a ordem de classificação dos candidatos habi-
litados.

§ 1° Terá preferência para a ordem de classificação o candidato 
já pertencente ao serviço público estadual e, persistindo a igual-
dade, aquele que contar com maior tempo de serviço público ao 
Estado.

§ 2° Se ocorrer empate de candidatos não pertencentes ao ser-
viço público do Estado, decidir-se-á em favor do mais idoso.

Art. 11. A instrumentação e execução dos concursos serão cen-
tralizadas na Secretaria de Estado de Administração, no âmbito do 
Poder Executivo, e nos órgãos competentes dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, do Ministério Público, e dos Tribunais de Contas.

§ 1° O conteúdo programático, para preenchimento de cargo 
técnico de nível superior poderá ser elaborado pelo órgão solicitan-
te do concurso.

§ 2° O concurso público será realizado, preferencialmente, na 
sede do Município, ou na região onde o cargo será provido.

§ 3° Fica assegurada a fiscalização do concurso público, em to-
das as suas fases, pelas entidades sindicais representativas de ser-
vidores públicos.

Art. 12. As provas serão avaliadas na escala de zero a dez pon-
tos, e aos títulos, quando afins, serão atribuídos, no máximo, cinco 
pontos.

Parágrafo único. As provas de título, quando constantes do Edi-
tal, terão caráter meramente classificatório.

Art. 13. O Edital do concurso disciplinará os requisitos para a 
inscrição, o processo de realização, os critérios de classificação, o 
número de vagas, os recursos e a homologação.

Art. 14. Na realização dos concursos, serão adotadas as seguin-
tes normas gerais:

I - não se publicará Edital, na vigência do prazo de validade de 
concurso anterior, para o mesmo cargo, se ainda houver candidato 
aprovado e não convocado para a investidura, ou enquanto houver 
servidor de igual categoria em disponibilidade;
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II - poderão inscrever-se candidatos até 69 anos de idade;
III - Os concursos terão a validade de até dois anos, a contar da 

publicação da homologação do resultado, no Diário Oficial, prorro-
gável expressamente uma única vez por igual período.

IV - Comprovação, no ato da posse, dos requisitos previstos no 
edital.

* Os incisos III e IV deste art. 14 tiveram a redação alterada 
pela Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 
31.076, de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 14. ...................................................................
III - os concursos terão a validade de 2 (dois) anos, a contar da 

publicação da homologação do resultado, no Diário Oficial, prorro-
gável expressamente uma única vez por igual período;

IV - comprovação, no ato da inscrição, dos requisitos previstos 
no Edital.”

V - participação de um representante do Sindicato dos Traba-
lhadores ou de Conselho Regional de Classe das categorias afins na 
comissão organizadora do concurso público ou processo seletivo.

* O inciso V deste art. 14 foi acrescido a esta legislação através 
da Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 
31.076, de 28/12/2007.

§ 1º Será publicada lista geral de classificação contendo todos 
os candidatos aprovados e, paralela e concomitantemente, lista 
própria para os candidatos que concorreram às vagas reservadas 
aos deficientes.

§ 2º Os candidatos com deficiência aprovados e incluídos na 
lista reservada aos deficientes serão chamados e convocados alter-
nadamente a cada convocação de um dos candidatos chamados da 
lista geral até preenchimento do percentual reservado às pessoas 
com deficiência no edital do concurso.

§ 3º Equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre 
as atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o es-
tágio probatório.

* Os §§ 1º, 2º e 3º deste art. 14 foram acrescentados a esta 
legislação através da Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, pu-
blicada no DOE Nº 31.076, de 28/12/2007.

Art. 15. A administração proporcionará aos portadores de de-
ficiência, condições para a participação em concurso de provas ou 
de provas e títulos.

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é assegu-
rado o direito de inscrever-se em concurso público para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras, às quais serão reservadas até 20% (vinte por 
cento), das vagas oferecidas no concurso.

SEÇÃO III
DA POSSE

Art. 16. Posse é o ato de investidura em cargo público ou fun-
ção gratificada.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção e 
reintegração.

Art. 17. São requisitos cumulativos para a posse em cargo pú-
blico:

I - ser brasileiro, nos termos da Constituição;
II - ter completado 18 (dezoito) anos;
III - estar em pleno exercício dos direitos políticos;
IV - ser julgado apto em inspeção de saúde realizada em órgão 

médico oficial do Estado do  Pará;
V - possuir a escolaridade exigida para o exercício do cargo;
VI - declarar expressamente o exercício ou não de cargo, em-

prego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos.

* O inciso VI deste art. 14 teve a redação alterada pela Lei nº 
7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 17. ...................................................................
VI - não exercer outro cargo ou emprego caracterizante de acu-

mulação proibida;”
VII - a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
VIII - não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo 

público.
Art. 18. A compatibilidade das pessoas portadoras de deficiên-

cia, de que trata o art. 15, parágrafo único, será declarada por junta 
especial, constituída por médicos especializados na área da defi-
ciência diagnosticada.

Parágrafo único. Caso o candidato seja considerado inapto para 
o exercício do cargo, perde o direito à nomeação.

* O parágrafo único deste art. 18 foi acrescentado a esta legis-
lação através da Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publica-
da no DOE Nº 31.076, de 28/12/2007.

Art. 19. São competentes para dar posse:
I - No Poder Executivo:
a) o Governador, aos nomeados para cargos de Direção ou As-

sessoramento que lhe sejam diretamente subordinados;
b) os Secretários de Estado e dirigentes de Autarquias e Funda-

ções, ou a quem seja delegada competência, aos nomeados para os 
respectivos órgãos, inclusive, colegiados;

II - No Poder Legislativo, no Poder Judiciário, no Ministério Pú-
blico e nos Tribunais de Contas, conforme dispuser a legislação es-
pecífica de cada Poder ou órgão.

Art. 20. O ato de posse será transcrito em livro especial, assina-
do pela autoridade competente e pelo servidor empossado.

Parágrafo único. Em casos especiais, a critério da autoridade 
competente, a posse poderá ser tomada por procuração específica.

Art. 21. A autoridade que der posse verificará, sob pena de 
responsabilidade, se foram observados os requisitos legais para a 
investidura no cargo ou função.

Art. 22. A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do ato de provimento no Diário Oficial do Estado.

§ 1º O prazo para a posse poderá ser prorrogado por mais quin-
ze dias, em existindo necessidade comprovada para o preenchi-
mento dos requisitos para posse, conforme juízo da Administração.

* O § 1º deste art. 22 teve a redação alterada pela Lei nº 7.071, 
de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº

31.076, de 28/12/2007. * A redação anterior continha o se-
guinte teor:

“Art. 22. ...................................................................
§ 1°. - O prazo para a posse poderá ser prorrogado por mais 

30(trinta) dias, a requerimento do interessado.”
§ 2° O prazo do servidor em férias, licença, ou afastado por 

qualquer outro motivo legal, será contado do término do impedi-
mento.

§ 3° Se a posse não se concretizar dentro do prazo, o ato de 
provimento será tornado sem efeito.

§ 4° No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio, e declaração quanto 
ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública.

* O § 4º do art. 22 foi regulamentado pelo Decreto nº 2.094, de 
22 de janeiro de 2010, publicado do DOE nº 31.592, de 25/01/2010. 

Art. 22-A. Ao interessado é permitida a renúncia da posse, no 
prazo legal, sendo-lhe garantida a última colocação dentre os classi-
ficados no correspondente concurso público.

* O art. 22-A foi acrescentado a esta legislação através da Lei 
nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.
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SEÇÃO IV
DO EXERCÍCIO

Art. 23. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições e res-
ponsabilidade do cargo.

Art. 24. Compete ao titular do órgão para onde for nomeado o 
servidor, dar-lhe o exercício.

Art 25. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados:

I - da data da posse, no caso de nomeação;
II - da data da publicação oficial do ato, nos demais casos.
§ 1º Os prazos poderão ser prorrogados por mais quinze dias, 

em existindo necessidade comprovada para o preenchimento dos 
requisitos para posse, conforme juízo da Administração.

* O § 1º deste art. 25 teve a redação alterada pela Lei nº 7.071, 
de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, de 
28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 25. ...................................................................
§ 1°. - Os prazos poderão ser prorrogados, a requerimento do 

interessado, por 30 (trinta) dias.”
§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar em 

exercício nos prazos previstos neste artigo.
Art. 26. O servidor poderá ausentar-se do Estado, para estu-

do, ou missão de qualquer natureza, com ou sem vencimento, me-
diante prévia autorização ou designação do titular do órgão em que 
servir.

Art. 27. O servidor autorizado a afastar-se para estudo em área 
do interesse do serviço público, fora do Estado do Pará, com ônus 
para os cofres do Estado, deverá, seqüentemente, prestar serviço, 
por igual período, ao Estado.

Art. 28. O afastamento do servidor para participação em con-
gressos e outros eventos culturais, esportivos, técnicos e científicos 
será estabelecido em regulamento.

Art. 29. O servidor preso em flagrante, pronunciado por crime 
comum, denunciado por crime administrativo, ou condenado por 
crime inafiançável, será afastado do exercício do cargo, até senten-
ça final transitada em julgado.

§ 1º Durante o afastamento, o servidor perceberá dois terços 
da remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão do efeti-
vo exercício do cargo, tendo direito à diferença, se absolvido.

§ 2º Em caso de condenação criminal, transitada em julgado, 
não determinante da demissão, continuará o servidor afastado até 
o cumprimento total da pena, com direito a um terço do vencimen-
to ou remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão do 
efetivo exercício do cargo.

* Os §§ 1º e 2º deste art. 29 tiveram a redação alterada pela Lei 
nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 29. ...................................................................
§ 1°.- Durante o afastamento, o servidor perceberá dois terços 

do vencimento ou remuneração, tendo direito à diferença, se ab-
solvido.

§ 2°.- Em caso de condenação criminal, transitada em julgado, 
não determinante da demissão, continuará o servidor afastado até 
o cumprimento total da pena, com direito a um terço do vencimen-
to ou remuneração.”

Art. 30. Ao servidor da administração direta, das Autarquias 
e das Fundações Públicas ou dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, diplomado para o 
exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, aplica-
-se o disposto no Título III, Capítulo V, Seção VII, desta lei.

Art. 31. O servidor no exercício de cargo de provimento efetivo, 
mediante a sua concordância poderá ser colocado à disposição de 
qualquer órgão da administração direta ou indireta, da União, do 
Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, com ou sem ônus para 
o Estado do Pará, desde que observada a reciprocidade.

* Ver Decreto nº 2.235, de 16 de julho de 1997, publicado no 
DOE nº 28.508, de 18/07/1997; Instrução Normativa nº 02, de 22 
de julho de 1997 (SEAD) e Instrução Normativa nº 001, de 31 de 
março de 2003 (SEAD).

SEÇÃO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

* O estágio probatório foi regulamentado pelo Decreto nº 
1.945, de 13 de dezembro de 2005, publicado no DOE nº 30.579, 
de 14/12/2005.

Art. 32. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por 
período de três anos, durante os quais a sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados 
os seguintes fatores:

* O caput do art. 32 teve sua redação alterada pela Lei nº 
7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 32 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para car-

go de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe-
ríodo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores:”

I – assiduidade;
II – disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV – produtividade;
V – responsabilidade;
§ 1° Quatro meses antes do findo período do estágio proba-

tório, será submetida à homologação da autoridade competente 
a avaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo com 
o que dispuser a lei ou regulamento do sistema de carreira, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos 
incisos I a V deste artigo.

§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado, observado o devido processo legal.

§ 3º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos ser-
vidores que já tenham entrado em exercício na data de publicação 
desta Lei, que se sujeitam ao regime anterior.

* O § 3º deste art. 32 foi acrescentado a esta legislação pela Lei 
nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

Art. 33. O término do estágio probatório importa no reconheci-
mento da estabilidade de ofício.

Art. 34. O servidor estável aprovado em outro concurso público 
fica sujeito a estágio probatório no novo cargo.

Parágrafo único. Ficará dispensado do estágio probatório o ser-
vidor que tiver exercido o mesmo cargo público em que já tenha 
sido avaliado.

* O parágrafo único deste art. 34 teve sua redação alterada 
pela Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 
31.076, de 28/12/2007.

* A redação vetada continha o seguinte teor:
“Parágrafo único - Ficará dispensado do estágio probatório o 

servidor que já tiver exercido o mesmo cargo público por 2 (dois) 
anos, pelo menos.”
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.
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Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).
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Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-
cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos Arti-
gos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-

ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 

exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988: TÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO DO ESTA-
DO: CAPÍTULO VII – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

SEÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS; SEÇÃO II – DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS

Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo traduz 

a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento ao inte-
resse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo dos órgãos 
e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a Administra-
ção Pública como sendo o conjunto de pessoas e órgãos que de-
sempenham uma função de atendimento ao interesse público, ou 
seja, que estão a serviço da coletividade.

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memori-
zação, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIM-
PE”. Observe o quadro abaixo:

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determinada. 
O quadro abaixo demonstra suas divisões.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

Em relação à Administração 
Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo que 
a lei não proíbe

Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública deve 

servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou partidá-
rias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou prejudicar de-
terminadas pessoas, uma vez que o fundamento para o exercício de 
sua função é sempre o interesse público.

Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador público 

um comportamento ético de conduta, ligando-se aos conceitos de 
probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade represen-
tada e não se confunde com a moralidade íntima do administrador 
(moral comum) e sim com a profissional (ética profissional).

O Artigo 37, § 4º da CF elenca as consequências possíveis, devi-
do a atos de improbidade administrativa:

SANÇÕES AO COMETIMENTO DE ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)

Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)

Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)

Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração Pú-

blica tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que pratica, 
salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo e 
tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e pos-
sibilitar o controle por todos os interessados.

Princípio da Eficiência
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, 
evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concreto, a 
medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais satisfaça 
o interesse público com o menor ônus possível (dever jurídico de 
boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está obrigada a 
desenvolver mecanismos capazes de propiciar os melhores resul-
tados possíveis para os administrados. Portanto, a Administração 
Pública será considerada eficiente sempre que o melhor resultado 
for atingido.

Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração Pú-

blica:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA INDIRETA

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser qualificadas 
como agências reguladoras)

Fundações (autarquias e fundações 
podem ser qualificadas como agên-

cias executivas)
Sociedades de economia mista

Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços de 
interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão elen-
cadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:
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CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra nature-
za, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municí-
pios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o sub-
sídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a no-
venta inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do 
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Públi-
co, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-
pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI 
e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de econo-
mia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funciona-
mento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.
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§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que possi-
bilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.”
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Muni-
cípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exo-
neração.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remunera-
tórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de 
caráter indenizatório previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respecti-
vo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser rea-
daptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilida-
des sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de ori-
gem. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rom-
pimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previ-
dência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo 
de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

Servidores Públicos
Os servidores públicos são pessoas físicas que prestam serviços 

à administração pública direta, às autarquias ou fundações públi-
cas, gerando entre as partes um vínculo empregatício ou estatutá-
rio. Esses serviços são prestados à União, aos Estados-membros, ao 
Distrito Federal ou aos Municípios.

As disposições sobre os Servidores Públicos estão elencadas 
dos Artigos 39 a 41 da CF. Vejamos:

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública dire-
ta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Po-
deres (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Vide ADIN nº 2.135-4)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais compo-
nentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 

de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração 
de convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o dis-
posto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de ad-
missão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obe-
decido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor re-
muneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, 
o disposto no art. 37, XI.
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§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenien-
tes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, moder-
nização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclu-
sive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º.

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter tempo-
rário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo 
em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a conces-
são da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo 
ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores 
ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores 
ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência so-
cial, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferencia-
dos para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente 
submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multi-
profissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, 
de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os 
incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas 
com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos preju-
diciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracteriza-
ção por categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima re-
duzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da apli-
cação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do res-
pectivo ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdên-
cia social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime 
Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tra-
tar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o be-
nefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço corres-
pondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de conta-
gem de tempo de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumu-
lação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras ativi-
dades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inativi-
dade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Cons-
tituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regi-
me próprio de previdência social, no que couber, os requisitos e cri-
térios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
tituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime 
de previdência complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias 
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EMPREENDEDORISMO GOVERNAMENTAL E NOVAS 
LIDERANÇAS NO SETOR PÚBLICO

EMPREENDEDORISMO GOVERNAMENTAL E NOVAS LIDE-
RANÇAS NO SETOR PÚBLICO.

A obra de David Osborne e Ted Gaebler, “Reinventando o 
governo”, é um dos marcos na literatura internacional sobre a 
nova administração pública, notadamente com relação aos seus 
reflexos na administração pública norte-americana.

Os autores propõem um modelo que incorpora conceitos 
que estiveram separados no desenvolvimento do modelo geren-
cial inglês, tais como a implantação de uma administração por 
objetivos — ou por missões —, a mensuração do desempenho 
das agências através dos resultados, a busca da qualidade total 
como método administrativo, a ênfase no cliente, a transferên-
cia do poder aos cidadãos, e tentar garantir a equidade.

Osborne e Gaebler propõem uma redefinição da atividade 
governamental. “Nosso problema fundamental é o fato de ter-
mos o tipo inadequado de governo. Não necessitamos de mais 
ou menos governo: precisamos de melhor governo. Para sermos 
mais precisos, precisamos de uma melhor atividade governa-
mental”. A atividade governamental é entendida como algo com 
uma natureza específica, que não pode ser reduzida ao padrão 
de atuação do setor privado.

Entre as grandes diferenças, a motivação principal dos co-
mandantes do setor público é a reeleição, enquanto os empre-
sários têm como fim último a busca do lucro; os recursos do 
governo provêm do contribuinte — que exigem a realização de 
determinados gastos —, e na iniciativa privada os recursos são 
originados das compras efetuadas pelos clientes; as decisões go-
vernamentais são tomadas democraticamente e o empresário 
decide sozinho ou no máximo com os acionistas da empresa — a 
portas fechadas; por fim, o objetivo de ambos é diverso, isto é, 
o governo procura fazer “o bem” e a empresa “fazer dinheiro”.

Estas diferenças implicam, necessariamente, em procurar 
novos caminhos para o setor público, tornando-o sim mais em-
preendedor, mas não transformando-o em uma empresa.

Ao contrário também da epidemia generalizada contra a 
burocracia que vigorou nos EUA no começo da década de 80 o 
“Reinventando o governo” não coloca a culpa dos problemas go-
vernamentais em seus funcionários; o problema não está nas 
pessoas, mas no sistema. É a reforma das instituições e dos in-
centivos que tornará a burocracia apta a responder novas de-
mandas.

A reforma do sistema significa, ao mesmo tempo, a introdu-
ção de métodos voltados para a produção qualitativa de serviços 
públicos com a prioridade dada aos clientes e cidadãos como 
razões últimas do setor público, o que quer dizer não só que 
eles devem ser bem atendidos, mas que devem ser também cha-
mados a participar do governo, definindo os destinos de suas 
comunidades.

A maioria dos exemplos do livro de Osborne e Gaebler mos-
tra que a melhor resposta para tornar melhor um serviço pú-
blico é chamar a comunidade a participar de sua gestão, seja 
fiscalizando, seja trabalhando voluntariamente na prestação de 
serviços— constituindo-se numa resposta adequada tanto para 
a questão da eficiência como para o problema da transparência. 
Portanto, a modernização do setor público deve caminhar lado 
a lado com o aumento da accountability.

Mas a reinvenção do governo deve ser realizada ainda ga-
rantindo o princípio da equidade. Desta maneira, a introdução 
de mecanismos gerenciais, tais como são propostos no livro, não 
é incompatível com a busca de justiça redistributiva, um concei-
to que por muito tempo foi abandonado no debate sobre refor-
ma administrativa. Osborne e Gaebler propõem dez princípios 
básicos para reinventar o governo, listados a seguir:

1. Competição entre os prestadores de serviço;
2. Poder aos cidadãos, transferindo o controle das ativida-

des à comunidade;
3. Medir a atuação das agências governamentais através 

dos resultados;
4. Orientar-se por objetivos, e não por regras e regulamen-

tos;
5. Redefinir os usuários como clientes;
6. Atuar na prevenção dos problemas mais do que no tra-

tamento;
7. Priorizar o investimento na produção de recursos, e não 

em seu gasto;
8. Descentralização da autoridade;
9. Preferir os mecanismos de mercado às soluções burocrá-

ticas;
10. Catalisar a ação dos setores público, privado e voluntá-

rio.
Não se trata aqui de comentar ponto por ponto a lista ex-

posta acima, mas de discutir, rapidamente, algumas das ideias 
do “Reinventando o governo”. A primeira refere-se ao conceito 
de governo catalisador, que “navega em vez de remar”. O intui-
to desse conceito não é tornar o Estado mínimo, mas redirecio-
nar a atividade governamental. Inclusive, os autores renegam o 
conceitual privatista, típico do neoliberalismo. “A privatização 
é uma resposta, não a resposta”, afirmam Osborne e Gaebler.

O sentido do governo catalisador é reformular as relações 
Estado/mercado e governo/sociedade. Neste sentido, o gover-
no empreendedor, catalisador, se aproxima das ideias de Pollitt, 
que conceitualiza a relação pública entre cidadãos e governo 
como uma parceria e não como uma dependência.

Indo para outra discussão do Reinventando o governo, en-
contramos um referencia interligada ao anterior, qual seja, o 
tratamento da população como cliente e como cidadão. Cliente 
dos serviços públicos, que deseja a melhor qualidade possível 
dos equipamentos sociais. E cidadão que quer e tem como dever 
participar das decisões da comunidade, e por isso a descentra-
lização da autoridade é um objetivo fundamental para alcançar 
esse grau de accountability.

No que tange à gestão da burocracia, propõe-se a orienta-
ção administrativa por missões. A partir dela, o governo pode 
ser mais flexível, como também torna-se mais fácil a avaliação 
de cada agência, comparando-se o objetivo inicialmente formu-
lado com o resultado efetivamente alcançado.

A orientação por missões, portanto, é um mecanismo que 
congrega os ideais do Consumerism (flexibilidade) com os da 
corrente gerencial mais preocupada com a avaliação de resul-
tados.

Entretanto, a discussão em torno da avaliação de resultados 
na obra de Osborne e Gaebler toma um rumo diferenciado da-
quele proposto pelo gerencialismo puro. Para os dois autores, a 
avaliação da eficiência não pode ser dissociada da avaliação da 
efetividade.

Pois, se a eficiência mede o custo do que foi produzido, a e
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fetividade mede a qualidade dos resultados. Desta maneira, 
“quando medimos a eficiência, podemos saber quanto nos cus-
ta alcançar uma produção determinada; ao medir a efetividade, 
sabemos se nosso investimento valeu a pena. Nada mais tolo 
do que fazer com eficiência o que não deveria continuar a ser 
feito”. Osborne e Gaebler tentam definir a relação entre eficiên-
cia e efetividade a partir dos objetivos do governo. E concluem: 
“Não há dúvida de que o público quer um governo mais eficien-
te, mas ele deseja ainda mais um governo efetivo”.

A reforma do Estado, tal qual preconizada por Bresser Perei-
ra, preconizava a valorização do bom desempenho, envolvendo 
a maior autonomia do dirigente público, cobrando-lhe, no en-
tanto, o preço da responsabilização. 

Após o fim do MARE e das reformas mais profundas na Ad-
ministração Pública brasileira, a comunidade administrativa or-
ganizou-se em tomo da Gestão, aproveitando o PPA, o programa 
Avança Brasil, do segundo mandato de FHC.

A grande inovação do PPA era a introdução da gestão por 
programas, com a integração de planejamento, orçamento e 
gestão. Não parece haver dúvidas quanto ao progresso que re-
presentou a adoção do conceito de programa não só como for-
ma de integrar o PPA e os orçamentos anuais, mas em termos. 
De transparência da alocação dos recursos públicos e de com-
promisso da gestão com resultados. 

Essa nova situação pôs na linha de frente do setor público 
a figura do gerente de programa, como urna nova liderança do 
setor público, que deve ser capaz de levar adiante a gestão por 
programas, que e orientada por resultados. Ariel Garces, em tra-
balho de reconhecido mérito na comunidade de administração 
pública, discorreu sobre essa situação. 

A introdução da gestão por programas no ambiente atual 
da administração pública engendra urna tensão entre as práti-
cas existentes e os novos valores e atitudes empreendedoras, 
características da administração orientada para resultados. A 
estratégia é a de manejar essa tensão, de tal modo que sua in-
tensidade não seja um obstáculo, mas, ao contrário, exerça um 
efeito indutor do processo de mudança. Para tanto, e necessário 
superar progressivamente um certo número de óbices, na medi-
da em que avança a implementação do novo modelo integrado 
de planejamento, orçamento e gestão. 

Ariel Garces ainda lembra que essa forma de penar, por pro-
gramas, significa, em outros termos, implementar uma reforma 
de Estado, que combine, simultaneamente, os princípios da Re-
forma do Aparelho de Estado, de 1995, fortemente voltada para 
o aumento da produtividade e qualidade, a partir de uma trans-
formação das organizações, e as mudanças introduzidas pelo ci-
clo de gestão do gasto, que traduz a preocupação, essencial ao 
Estado moderno, com os impactos na sociedade. 

Assim, o dirigente público deve ajustar a sua organização 
pública à gestão por programas. Para tanto, é fundamental, em 
primeiro lugar, que os objetivos dos programas espelhem com 
precisão, em cada ministério, os problemas ou as oportunidades 
que devem ser enfrentados, para viabilizar uma situação futura 
desejada, compatível com uma orientação estratégica que inte-
gre e mobilize a equipe do ministério. Essa orientação, por sua 
vez, deve refletir os compromissos do governo. 

Também é fundamental o fortalecimento e a integração das 
funções de planejamento, orçamento e gestão. Em uma pers-
pectiva de gestão por resultados, e recomendável que se de ên-
fase ao planejamento e à gestão estratégica, à elaboração e exe-
cução orçamentária e financeira orientada pelos resultados dos 
programas, a um processo contínuo de evolução organizacional, 
que tenha por objetivo incorporar a gestão por programas às 
estruturas formais e aos processos decisórios da organização. 

Dar consequência à avaliação de desempenho no processo 
alocativo e na gestão pública. Assim, a avaliação de desempenho 
volta-se para o aperfeiçoamento contínuo do novo modelo de 
gestão. Assume um papel de transformação da gestão. 

Em relação à comunicação com a sociedade, Ariel Garces 
afirma que a gestão orientada para resultados cria percepções 
de ganhos e perdas. Perdem as estruturas da organização, cujo 
poder é aparentemente ameaçado pela transparência que de-
corre da gestão por programas. Ganham os segmentos da socie-
dade beneficiários dos programas e os gestores de alto nível da 
administração pública, que são avaliados em função dos resulta-
dos percebidos pela sociedade em geral. 

Nesse contexto, a comunicação com a sociedade assume um 
papel de melhoria constante dos programas e de transformação 
da gestão. Nossa experiência tem mostrado que a interação com 
o público-alvo do programa é um dos principais fatores de mo-
tivação dos gerentes e uma referência concreta para sua ação 
integradora da organização. 

AS NOVAS LIDERANÇAS DO SETOR PÚBLICO 

Dentro do novo paradigma de gestão disposto, destaca-se a 
necessidade do surgimento de novas lideranças no setor públi-
co. Esses novos dirigentes, que muitas vezes serão os gerentes 
de programas do próprio PPA, deverão ter a capacidade de lidar 
com diversos temas que estão hoje na agenda do Governo. Por 
exemplo: 

1. Entender a Gestão Pública Contemporânea: a Nova Ges-
tão Pública, suas variantes e dilemas. O Brasil e suas opções. 
Entender como se relacionam Patrimonialismo, clientelismo e 
Weberianismo na administração pública atual. 

2. Entender e manejar os processos de Regulação: ser capaz 
de entender a Reforma do Estado, privatização e regulação e a 
Ascensão do Estado Regulador. Quais são as figuras que surgem 
com o novo Estado, os Arranjos Institucionais, o Marco Regula-
tório e as Políticas regulatórias. O papel do TCU no Controle da 
Regulação. 

3. Recursos Humanos: aqui os desafios são relativos (tam-
bém) ao Clientelismo e Patrimonialismo na ocupação de cargos. 
Burocracias Weberianas - Críticas a burocracia tradicional. A 
questão do mérito e do desempenho, com a ascensão do geren-
cialismo. Novas formas de contratação de servidores: a flexibi-
lização. 

4. Descentralização: as oportunidades aqui estão em conhe-
cer e implementar formas de descentralização (política, espa-
cial, mercado e administrativa). Quais são os tipos de descen-
tralização aplicáveis a cada caso: desconcentração, devolução, 
delegação. O federalismo. Conhecer as vantagens, mas também 
os riscos da descentralização. 

5. Processos participativos de gestão pública: conselhos de 
gestão, orçamento participativo, parceria entre governo e so-
ciedade.

6. Público e Privado: Governança e Accountability, Relações 
entre os diversos entes federativos. Parcerias e Consórcios e sua 
implementação. Políticas Sociais (Quase Mercados) Comprado-
res, Provedores e Financiadores Eficiência e Equidade - As novas 
formas de organização da prestação dos serviços públicos- Poli-
tícas Sociais e Gestão de Redes. 

7. Contratualização: a gestão de contratos hoje é fundamen-
tal na AP, por dois motivos: 

- A complexidade e; 
- A cobrança por resultados.
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- A Contratualização e Planejamento Governamental e
- os Contratos de Gestão. 
8. Gestão de Desempenho e Governo Eletrônico: a gestão 

baseada em regras versus a gestão orientada para resultados: 
Burocracia X NGP. A Gestão de mudanças e gestão de resulta-
dos. - Cultura de resultados e transformação organizacional, 
com a implantação de avaliações de desempenho. Transparên-
cia - Inovações tecnológicas e organização governamental. O 
Atendimento ao Cidadão e Tecnologias de informação e comu-
nicação. 

9. Insumos, produtos e resultados - Auditoria de desempe-
nho. Desempenho e conformidade - Controle orientado para re-
sultados e Políticas Públicas. 

10. Prospecção e Tendências - Hibridismos - Valor público - 
Gestão e Desenvolvimento - Dilemas de Coordenação Executiva 
- Accountability.

Há tempo o empreendedorismo, que tem como foco uma 
postura na gestão de inovação, busca por alternativas, e prin-
cipalmente excelência em resultados se faz presente na Admi-
nistração Publica, isso percebe-se através de alguma iniciativas

 Parcerias com o setor privado e com as (ONGs); 
	 Avaliação de desempenho individual e de resultados 

organizacionais, atrelados a indicadores de qualidade e produ-
tividade;

	 Autonomia às agências governamentais, horizontali-
zando a estrutura;

	 Descentralização política: poder de decisão próximo ao 
cidadão, melhoria da qualidade e da accountability;

	 Estabelecimento do conceito de planejamento estraté-
gico;

	 Flexibilização das regras que regem a burocracia públi-
ca; 

	 Profissionalização do servidor público, através de polí-
ticas de motivação, de desenvolvimento pessoal e revalorização 
a questão da ética no serviço público; 

	 Desenvolvimento das habilidades gerenciais dos fun-
cionários; 

	 Competição administrada; 
	 Princípio da subsidiariedade, como base do conceito de 

descentralização. 
	 Ênfase e orientação da ação do Estado para o cidadão-

-cliente; 
	 Controle social com mecanismo de prestação de contas 

e avaliação de desempenho; 
	 Vê o cidadão como contribuinte de impostos e como 

cliente de se seus serviços; 
	 Resultados são considerados bons não porque os pro-

cessos administrativos estão sob controle e são seguros (APB), 
mas porque as necessidades do cidadão-cliente estão sendo 
atendidas (interesse público – diferenças do significado; 

	 Confiança, descentralização das decisões e de funções. 

Não se trata de descartar a administração racional-legal, 
mas de manter as características que ainda se mantém válidas 
para garantir efetividade à administração e trazer novas ações 
e ferramentas que aprimorem essa administração, permitindo 
que ela fique mais atualizada, mais atenta às mudanças compor-
tamentais da sociedade e também às mudanças que o próprio 
mercado privado sobre e que de certa forma afeta a gestão pú-
blica.

Portanto, cabe às novas lideranças (líderes públicos) esta-
rem se inserindo nesse modelo e desenvolver ações políticas 
baseadas em objetivos e comportamentos que:

	Melhorem a eficiência, eficácia e efetividade na produ-
ção de bens e serviços públicos, 

	Minimizem esforços, custos, maximizando e buscando 
novas fontes de receitas, através de aplicações financeiras; 

	 Criem uma gestão baseada na avaliação pela socieda-
de, mensuração do desempenho e dos resultados; 

	 Sejam inovador, pró-ativo; criativo; que corram riscos 
calculados, que sejam mobilizadores de ação conjunta voluntá-
ria privada e pública, que sejam intraempreendedores.

PROCESSOS PARTICIPATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA. 
CONSELHOS DE GESTÃO, ORÇAMENTO PARTICIPATI-

VO, PARCERIA ENTRE GOVERNO E SOCIEDADE

A obra de David Osborne e Ted Gaebler, “Reinventando o 
governo” (1994), é um dos marcos na literatura internacional 
sobre a nova administração pública, notadamente com relação 
aos seus reflexos na administração pública norte-americana.

Os autores propõem um modelo que incorpora conceitos 
que estiveram separados no desenvolvimento do modelo geren-
cial inglês, tais como a implantação de uma administração por 
objetivos — ou por missões —, a mensuração do desempenho 
das agências através dos resultados, a busca da qualidade total 
como método administrativo, a ênfase no cliente, a transferên-
cia do poder aos cidadãos, e tentar garantir a eqüidade.

Osborne e Gaebler propõem uma redefinição da atividade 
governamental. “Nosso problema fundamental é o fato de ter-
mos o tipo inadequado de governo. Não necessitamos de mais 
ou menos governo: precisamos de melhor governo. Para sermos 
mais precisos, precisamos de uma melhor atividade governa-
mental”. A atividade governamental é entendida como algo com 
uma natureza específica, que não pode ser reduzida ao padrão 
de atuação do setor privado.

Entre as grandes diferenças, a motivação principal dos co-
mandantes do setor público é a reeleição, enquanto os empre-
sários têm como fim último a busca do lucro; os recursos do 
governo provêm do contribuinte — que exigem a realização de 
determinados gastos —, e na iniciativa privada os recursos são 
originados das compras efetuadas pelos clientes; as decisões go-
vernamentais são tomadas democraticamente e o empresário 
decide sozinho ou no máximo com os acionistas da empresa — a 
portas fechadas; por fim, o objetivo de ambos é diverso, isto é, 
o governo procura fazer “o bem” e a empresa “fazer dinheiro”.

Estas diferenças implicam, necessariamente, em procurar 
novos caminhos para o setor público, tornando-o sim mais em-
preendedor, mas não transformando-o em uma empresa.

Ao contrário também da epidemia generalizada contra a 
burocracia que vigorou nos EUA no começo da década de 80 o 
“Reinventando o governo” não coloca a culpa dos problemas go-
vernamentais em seus funcionários; o problema não está nas 
pessoas,mas no sistema. É a reforma das instituições e dos in-
centivos que tornará a burocracia apta a responder novas de-
mandas.
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A reforma do sistema significa, ao mesmo tempo, a introdu-
ção de métodos voltados para a produção qualitativa de serviços 
públicos com a prioridade dada aos clientes e cidadãos como 
razões últimas do setor público, o que quer dizer não só que 
eles devem ser bem atendidos, mas que devem ser também cha-
mados a participar do governo, definindo os destinos de suas 
comunidades.

A maioria dos exemplos do livro de Osborne e Gaebler mos-
tra que a melhor resposta para tornar melhor um serviço pú-
blico é chamar a comunidade a participar de sua gestão, seja 
fiscalizando, seja trabalhando voluntariamente na prestação de 
serviços— constituindo-se numa resposta adequada tanto para 
a questão da eficiência como para o problema da transparência. 
Portanto, a modernização do setor público deve caminhar lado 
a lado com o aumento da accountability.

Mas a reinvenção do governo deve ser realizada ainda ga-
rantindo o princípio da eqüidade. Desta maneira, a introdução 
de mecanismos gerenciais, tais como são propostos no livro, não 
é incompatível com a busca de justiça redistributiva, um concei-
to que por muito tempo foi abandonado no debate sobre refor-
ma administrativa. Osborne e Gaebler propõem dez princípios 
básicos para reinventar o governo, listados a seguir:

1. Competição entre os prestadores de serviço;
2. Poder aos cidadãos, transferindo o controle das ativida-

des à comunidade;
3. Medir a atuação das agências governamentais através 

dos resultados;
4. Orientar-se por objetivos, e não por regras e regulamen-

tos;
5. Redefinir os usuários como clientes;
6. Atuar na prevenção dos problemas mais do que no tra-

tamento;
7. Priorizar o investimento na produção de recursos, e não 

em seu gasto;
8. Descentralização da autoridade;
9. Preferir os mecanismos de mercado às soluções burocrá-

ticas
10. Catalisar a ação dos setores público, privado e voluntário.
Não se trata aqui de comentar ponto por ponto a lista ex-

posta acima, mas de discutir, rapidamente, algumas das idéias 
do “Reinventando o governo”. A primeira refere-se ao conceito 
de governo catalisador, que “navega em vez de remar”. O intui-
to desse conceito não é tornar o Estado mínimo, mas redirecio-
nar a atividade governamental. Inclusive, os autores renegam o 
conceitual privatista, típico do neoliberalismo. “A privatização 
é uma resposta, não a resposta”, afirmam Osborne e Gaebler.

O sentido do governo catalisador é reformular as relações 
Estado/mercado e governo/sociedade. Neste sentido, o gover-
no empreendedor, catalisador, se aproxima das idéias de Pollitt, 
que conceitualiza a relação pública entre cidadãos e governo 
como uma parceria e não como uma dependência.

Indo para outra discussão do Reinventando o governo, en-
contramos um referencia linterligado ao anterior, qual seja, o 
tratamento da população como cliente e como cidadão. Cliente 
dos serviços públicos, que deseja a melhor qualidade possível 
dos equipamentos sociais. E cidadão que quer e tem como dever 
participar das decisões da comunidade, e por isso a descentra-
lização da autoridade é um objetivo fundamental para alcançar 
esse grau de accountability.

No que tange à gestão da burocracia, propõe-se a orienta-
ção administrativa por missões. A partir dela, o governo pode 
ser mais flexível, como também torna-se mais fácil a avaliação 
de cada agência, comparando-se o objetivo inicialmente formu-
lado com o resultado efetivamente alcançado.

A orientação por missões, portanto, é um mecanismo que 
congrega os ideais do Consumerism (flexibilidade) com os da 
corrente gerencial mais preocupada com a avaliação de resul-
tados.

Entretanto, a discussão em torno da avaliação de resultados 
na obra de Osborne e Gaebler toma um rumo diferenciado da-
quele proposto pelo gerencialismo puro. Para os dois autores, a 
avaliação da eficiência não pode ser dissociada da avaliação da 
efetividade.

Pois, se a eficiência mede o custo do que foi produzido, a 
efetividade mede a qualidade dos resultados. Desta maneira, 
“quando medimos a eficiência, podemos saber quanto nos custa 
alcançar uma produção determinada; ao medir a efetividade,-
sabemos se nosso investimento valeu a pena. Nada mais tolo 
do que fazer com eficiência o que não deveria continuar a ser 
feito”. Osborne e Gaebler tentam definir a relação entre eficiên-
cia e efetividade a partir dos objetivos do governo. E concluem: 
“Não há dúvida de que o público quer um governo mais eficien-
te, mas ele deseja ainda mais um governo efetivo”.

TRANSPARÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CONTROLE SOCIAL E CIDADANIA.ACCOUNTABILITY. 
COMUNICAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA E GESTÃO DE 

REDES ORGANIZACIONAIS. GOVERNABILIDADE E GO-
VERNANÇA. EXCELÊNCIA NOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Com o passar dos anos, a administração pública tem incor-
porado - e aplicado - alguns conceitos oriundos da administra-
ção privada, como:

• governabilidade, a qual diz respeito a uma capacidade 
política do Estado; 

• governança, que refere-se à capacidade da administra-
ção de executar as políticas públicas; e

• accountability, que corresponde principalmente à 
prestação de contas da administração para a sociedade, mas 
não fica limitada a isto.

Governabilidade
A governabilidade da administração pública tem forte re-

lação com a afinidade de legitimidade do gestor público em re-
lação à sociedade. Sem legitimidade não há como se falar em 
governabilidade. Diz respeito a uma capacidade política do Esta-
do, refletindo na credibilidade e imagem pública da burocracia.

Conforme Paludo (2013, p. 128), governabilidade significa 
também que “o governo deve tomar decisões amparadas num 
processo que inclua a participação dos diversos setores da so-
ciedade, dos poderes constituídos, das instituições públicas e 
privadas e segmentos representativos da sociedade, para garan-
tir que as escolhas efetivamente atendam aos anseios da socie-
dade, e contem com seu apoio na implementação dos progra-
mas/projetos e na fiscalização dos serviços públicos”.
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